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LEI Nº 1.697 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017  
 

 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REPASSAR AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE 
(ACS’S) E AOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS 
(ACE’S) O INCENTIVO FINANCEIRO PREVISTO NO ART. 
9-D DA LEI FEDERAL Nº 11.350/2006, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Chapada dos 
Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar aos 
Agentes Comunitário de Saúde (ACS`s) e aos Agentes de Combate a Endemias (ACE`s), 
vinculados às equipes de Saúde da Família, o incentivo financeiro para fortalecimento 
das políticas afetas aos ACE e ACS previsto no art. 9-D da Lei Federal nº 11.350/2006, 
regulamentado pelo Decreto nº 8.474/2015. 
 
Art. 2º. - O montante do repasse será vinculado ao valor efetivamente repassado ao 
Município pelo  Governo Federal - Ministério da Saúde referente ao incentivo financeiro 
previsto no art. 9-D da Lei nº 11.350/2006. 
 
Art. 3º. - O valor indicado no artigo 2º será integralmente repassado aos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS`s) e aos Agentes de Combate a Endemias (ACE`s) no mês 
subsequente ao recebimento dos recursos do Governo Federal - Ministério da Saúde. 
 
Parágrafo único. Os recursos mencionados nesta lei somente serão repassados aos 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS´s) e aos Agentes de Combate a Endemias 
(ACE`s) enquanto perdurar o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando a 
obrigação da municipalidade em caso de cessação dos repasses pelo Ministério da 
Saúde. 
 
Art. 4º. - Não haverá incidência de encargos sociais sobre o valor de incentivo financeiro 
adicional de que trata esta Lei. 
 
Art. 5º. - O valor repassado por meio desta Lei não se incorporará aos vencimentos do 
Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a Endemias, não servindo de 
base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional. 
 
Art. 6º. - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Tiradentes, nº 166 – Centro – Chapada dos Guimarães – MT 

CEP: 78.195-000 – Fone: (65) 3301-1570/3301-1617 

 
Art. 7º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 16 de fevereiro de 2017. 
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